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PROJETO DE INDICAÇÃO DE LEI N° 006/2025 DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA 

DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO CURRÍCULO 

ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CARNAUBAL – 

CE. 

 

 

 

                 DIANA LACERDA ANTUNES, Vereadora com acento nesta Casa 

Legislativa, no uso de suas atribuições legais, e com amparo no Regimento Interno e na 

Lei Orgânica Municipal. Apresenta o seguinte Projeto de Indicação de Lei: 

 

Art. 1° - Art. 1º Fica obrigatório o ensino da educação ambiental nos anos iniciais do ensino 

fundamental (1º ao 5º ano) e nos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas da 

rede pública municipal de Carnaubal – CE. 

 

Art. 2° - A educação ambiental deverá ser transversal a todas as disciplinas do currículo escolar, 

segundo a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), integrando o conteúdo programático das 

disciplinas e as atividades pedagógicas. 
 

Art. 3° - A educação ambiental deverá ser trabalhada de forma interdisciplinar, abordando os 

seguintes temas relacionados à preservação do meio ambiente entre outros: 

 

I – Economia verde e sustentabilidade; 

II – Relação entre o homem e o meio ambiente; 

III – Mudanças climáticas e aquecimento global; 

IV_ Biodiversidades e ecossistemas; 

V – Reciclagem e descarte correto de resíduos; 

VI – Saneamento e gestão da água; 

VII– Direitos humanos e responsabilidade social. 

 

Art. 4° - As escolas deverão promover ações educativas e atividades práticas que estimulem a 

conscientização e a conservação do meio ambiente, envolvendo alunos, professores, funcionários 

e a comunidade escolar. 

 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela elaboração e 

implementação do conteúdo programático, bem como pela capacitação dos profissionais 

de educação responsáveis pela disciplina.  
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Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação, de modo a garantir a inclusão da disciplina no 

planejamento escolar do ano letivo subsequente. 

 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL - CEARÁ, A 

06 DE MAIO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

________________________________________ 

DIANA LACERDA ANTUNES 

Vereadora – PT  
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JUSTIFICATIVA 

                     

 

                           A Educação Ambiental é um tema de extrema importância nos dias atuais, 

diante dos desafios enfrentados pela sociedade em relação à preservação do meio ambiente 

e dos recursos naturais. Por isso, faz-se necessário a implementação de medidas que visem 

a conscientização e a formação dos cidadãos para a sustentabilidade. 

 

                          Através da disciplina de Educação Ambiental, os estudantes terão a 

oportunidade de adquirir conhecimentos sobre a importância da conservação da natureza, 

dos ecossistemas e da biodiversidade, bem como sobre as consequências das ações 

humanas no meio ambiente.  

 

                         O projeto de lei de indicação do legislativo que impõe a disciplina de 

Educação Ambiental nas escolas é fundamental para garantir que os conhecimentos e 

valores relacionados à sustentabilidade sejam repassados às futuras gerações. É importante 

ressaltar que a implementação da disciplina não deve se restringir apenas ao ensino teórico, 

mas deve também incentivar a prática de ações sustentáveis no dia a dia dos estudantes. 

 

                         Além disso, a disciplina de Educação Ambiental pode incentivar o 

desenvolvimento de práticas sustentáveis nas comunidades locais, contribuindo para a 

construção de um mundo mais equilibrado e justo para todos os seres vivos. A 

conscientização ambiental é um dos pilares para a mudança de comportamento e o 

desenvolvimento de uma cultura de respeito e cuidado com o meio ambiente. 

 

                        Sendo assim, o projeto de lei de indicação do legislativo que impõe a 

disciplina de Educação Ambiental nas escolas é uma medida necessária e urgente pois, 

segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.795/99), É dever do 

Estado promover a educação ambiental e incentivar a formação de uma sociedade mais 

sustentável e comprometida com a preservação do meio ambiente. 

 

                          Portanto, a aprovação deste projeto é de extrema importância, pois a 

educação ambiental nas escolas pode contribuir significativamente para a mitigação dos 

impactos ambientais negativos, para a promoção da conservação dos recursos naturais e 

para o desenvolvimento de uma sociedade mais consciente e engajada na proteção do meio 

ambiente, podendo garantir um futuro sustentável para as próximas gerações. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, PLENÁRIO CÍCERO 

ROSENDO DE BRITO, AOS 06 DE MAIO DE 2025. 

 

 

________________________________________ 

DIANA LACERDA ANTUNES 

Vereadora – PT  


